
EXMO. SR.
JAILTON PROENÇA DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA

PEDIDO DE INFORMAÇÕES
Nº 44/2014


 DOIS IRMÃOS, 21 DE JULHO DE 2014.
SENHOR PRESIDENTE,
Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, o seguinte Pedido de Informações:
- Qual o destino dos canos que estavam na Avenida Anita Garibaldi, em frente à Creche Raio de Sol, no Bairro Bela vista? Por qual motivo esses canos não foram colocados no arroio do próprio bairro, cujo terreno seria para construção de uma praça?
JUSTIFICATIVA
A Constituição Federal estabelece princípios fundamentais que, dentre outros fins, visam proteger a eficácia da democracia e o funcionamento mais aberto dos entes públicos. Nesse sentido, solicitamos as informações acima, esses canos teriam utilidade no próprio bairro onde estavam, pois seriam colocados no arroio do Bairro Bela Vista.
Certos de podermos contar com a Vossa costumeira colaboração, agradecemos desde já.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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